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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO AMBIENTE

Portaria n.o 590/97

de 5 de Agosto

O Instituto de Promoção Ambiental (IPAMB) é
uma pessoa colectiva pública dotada de autonomia
administrativa tutelada pelo Ministério do Am-
biente.

O IPAMB tem como atribuições a promoção de
acções de informação, formação e educação ambien-
tal, a promoção da participação dos cidadãos nos pro-
cessos de tomada de decisão e o apoio técnico e finan-
ceiro às associações de defesa do ambiente. No âmbito
das suas atribuições, o IPAMB é o organismo do
Ministério do Ambiente responsável pelo processo
de consulta pública na avaliação do impacte ambiental
e procede à prestação de diversos serviços, nomea-
damente fotocópias de documentos e venda de publi-
cações.

No pressuposto de que os custos dos serviços pres-
tados devem ser tendencialmente suportados pelos res-
pectivos utilizadores, importa fixar os termos em que
se pode proceder à cobrança pelo IPAMB dos custos
inerentes aos serviços prestados.

Considerando o papel desempenhado pelo IPAMB
no fornecimento de fotocópias de documentação exis-
tente no Centro de Documentação e Informação a estu-
dantes dos vários graus de ensino, deverá considerar-se,
neste caso, a redução dos respectivos valores. Tendo
em conta o apoio técnico que o IPAMB deve prestar
às associações de defesa do ambiente, deverá adoptar-se
igual procedimento no caso das fotocópias fornecidas
às associações de defesa do ambiente inscritas no
Registo Nacional do IPAMB, nos termos da Lei
n.o 10/87, de 4 de Abril.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

do Ambiente, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 194/93, de 24 de Maio,
o seguinte:

1.o O IPAMB cobrará os valores a seguir mencio-
nados, no âmbito das seguintes actividades:

a) Promoção da consulta pública do processo de
avaliação do impacte ambiental:

Projectos com valor de investimento inferior
a 500 000 contos — 62 500$;

Projectos com valor de investimento entre
500 000 e 5 000 000 de contos — 0,0125%
do valor do investimento previsto;

Projectos com valor de investimento superior
a 5 000 000 contos — 625 000$;

b) Fotocópias:

A4 a preto e branco — 15$;
A3 a preto e branco — 20$;
A4 a cores — 200$;
A3 a cores — 250$;

c) Venda de publicações — os valores de venda
constarão de preçário aprovado pelo presidente
do IPAMB;

d) Processos de concurso e cadernos de encar-
gos — os valores a cobrar serão fixados no
âmbito do próprio concurso.

2.o As importâncias referidas na alínea a) do número
anterior deverão ser pagas pelos donos da obra no prazo
de 30 dias após notificação pelo IPAMB.

3.o As importâncias referidas na alínea b) do n.o 1
serão sujeitas a um desconto de 60% mediante requi-
sição de associação de defesa do ambiente inscrita no
Registo Nacional do IPAMB ou mediante demonstração
da qualidade de estudante.

4.o As importâncias referidas na alínea b) do n.o 1,
a satisfazer pelos interessados na data da prestação do
serviço, serão objecto de actualização anual, por inde-
xação à percentagem de aumento do índice 100 da escala
salarial da função pública.

5.o Todos os valores a cobrar por conta da aplicação
deste diploma estão isentos de IVA, nos termos do n.o 2
do artigo 2.o do CIVA, constituindo receitas próprias
do IPAMB, prioritariamente afectas à satisfação dos
inerentes encargos.

6.o O presente diploma entra em vigor 30 dias após
a sua publicação.

Ministérios das Finanças e do Ambiente.

Assinada em 26 de Junho de 1997.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco. — A Ministra do Ambiente, Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto n.o 40/97

de 5 de Agosto

A zona do Paço do Lumiar, na freguesia do Lumiar,
do conselho de Lisboa, assinalada na planta anexa, reúne
as condições previstas no artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro, o que permite declará-la
como área crítica de recuperação e reconversão urba-
nística.

Com efeito, a referida área mostra-se carenciada não
só de infra-estruturas urbanísticas, designadamente de
vias de trânsito desafogadas, como também de equi-
pamentos sociais e áreas livres.

Por outro lado, as deficiências dos edifícios existentes,
no que se refere a solidez, segurança e salubridade, atin-
gem uma gravidade tal que não pode ser descurada.


